Representação ao PROCON Tarifa de energia.

Os abaixo-assinados, deputados à Assembléia Legislativa de Santa Catarina, vêm expor e, afinal, requerer o seguinte:

I.- Os fatos
1.- Segundo notícia veiculada por Folha Online, a tarifa de energia da CELESC está sendo reajustada, a partir de hoje em 25,25%, na média. Os índices aplicados serão de 23,61% para consumidores residenciais, de 26,87% para comerciais e 29,68% para os industriais.

2.- Às tarifas corrigidas por esses índices será adicionado um aumento extra, a título de Recomposição Tarifária Extraordinária (RTE), de 2,9% para residenciais e 7,9% para os demais.

3.- Como resultado dessa associação de índices, teremos os seguintes porcentuais de elevação da tarifa desse serviço essencial:

3.l.-   residenciais: 27,19% (resultado da aplicação da RTE sobre a nova tarifa);

3.2.-  comerciais:  36,89% e 

3.3.-  industriais:   39,92%.

II.- Alegações e Requerimento

Ora, os índices de reajuste concedidos pela ANEEL, obviamente decorrentes de solicitação da CELESC, desconsideram a realidade econômica e social do Estado e do País.

Basta que se recorde  o fato ocorrido com a tarifa de telefonia, em que a Justiça foi instada a avaliar os efeitos da aplicação dos porcentuais, sustando-os. No caso das tarifas de transporte coletivo em Florianópolis, o Judiciário determinou a realização de perícias que confirmem ou retifiquem os índices apurados. Outro não pode ser o procedimento neste caso, especialmente porque o Governo do Estado de Santa Catarina, nesta mesma data, veicula publicidade em que procura justificar a proposta de concessão a título de reposição anual de perdas salariais no valor de 1(um)%. (anexar a publicidade).

Face a isto....

a) Requer ação do MPE;

b) Requer audiência em sessão pública na ALESC.

